
Assinado eletronicamente em conformidade com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 105/2026

               Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao
Prefeito  Municipal  de  Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo  de  Oliveira  Amaral,  e  ao
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. Vilmar Dantas
Nóbrega, a adoção de providências para a reforma, recuperação e melhoria do
passeio  público  (calçada)  localizado  na  Avenida  Bernardo  Sayão,  o  qual  é
utilizado pela população para realização de atividades físicas. Ressalta-se que
foi  aprovada  a  Indicação  nº  280/25,  em 18.03.2025,  do  vereador  Rodrigo
Brasmar, com o mesmo teor.

Justificativa

          O passeio público da avenida indicada é reconhecidamente utilizado pela
população  para  caminhadas  diárias  e  prática  regular  de  atividade  física,
constituindo espaços informais, porém relevantes, de promoção da saúde e
bem-estar  coletivo.  Todavia,  em diversos  trechos  apresentam desgaste  do
pavimento, desníveis e irregularidades, o que compromete a segurança dos
usuários,  especialmente  daqueles  que  o  utilizam  especificamente  para
caminhada,  aumentando  o  risco  de  quedas  e  acidentes.

       Considerando que a via exerce função consolidada como corredor de
caminhada,  a  inexistência  de condições adequadas de piso,  nivelamento e
acessibilidade contraria o interesse público, desestimula a prática de atividade
física e expõe os usuários a riscos evitáveis.

            Assim, a presente indicação visa assegurar condições mínimas de
segurança, acessibilidade e conforto aos cidadãos que utilizam esse passeio
público  para caminhada,  com adequação à  sua função social  efetivamente
exercida.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
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IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 09 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2026.

João Ferreira da Gama Júnior
Júnior Gama - PSD

Vereador

SUBSCRIÇÕES

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Whalassy de Oliveira Barros
Whalassy Oliveira - PT

Vereador

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Rodrigo Silva de Medeiros Passos
Rodrigo Brasmar - PSDB
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Vereador

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Elias Ferreira de Holanda Junior
Dr. Elias Holanda - REPUBLICANOS

Vereador

Rubem Lopes Lima
Rubinho - PMN
Vereador

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT

Vereador


